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    PREFÁCIO




    Receber o gentil convite para prefaciar uma obra é sempre um grande desafio e enorme honra permeada por alegria.




    A honra e alegria se torna ainda maior e vibrante quando o pedido advém de um autor que nutrimos carinho e admiração, acompanhando, de longa data, sua evolução como advogado tributarista do mais alto quilate, além de também cada vez mais caminhar pela trilha do mundo acadêmico.




    Este é o querido Amigo e ilustre Advogado tributarista, com forte atuação no segmento do agronegócio, André Fernando Vasconcelos de Castro.




    O Autor é Bacharel em Direito e Contabilidade, com especialização em Tributário e Tributação em Agronegócio, além de MBA em Gestão Tributária e Mestre em Direito do Estado pela PUC/SP. Do ponto de vista profissional, após trajetória por relevantes escritórios de advocacia, firmou sua carreira em uma das mais importantes empresas brasileiras do setor do agronegócio.




    Apesar da carreira muito bem posta na advocacia tributária do agronegócio, exercendo relevante papel em uma das maiores empresas mundiais do setor, que exige, diariamente, enorme dedicação, André, seguindo os passos de outro querido amigo e companheiro de trabalho – Fábio Chilo – assumiu o desafio, de forma corajosa, e, certamente, com muitas renúncias, de ingressar no respeitado e tradicional Mestrado em Direito do Estado da PUC/SP, onde coroou sua trajetória com a elaboração da dissertação de Mestrado que se torna, doravante, o presente livro que festejo em prefaciar.




    Em sua obra, o autor cuida de tema pouco explorado e analisado pela comunidade jurídica, especialmente, sob a perspectiva tributária, que é o denominado contrato de integração vertical, positivado em nosso sistema jurídico por meio da Lei n. 13.288/2016.




    Sendo assim, após explorar aspectos gerais relacionados aos contratos, bem como a conexão com a atividade rural e, posteriormente, com uma visão mais moderna ligado ao agronegócio ou sistema agroindustrial, o autor traz os princípios pontos voltados ao contrato de integração vertical, desde a evolução histórica até suas principais bases, sobretudo, nos termos da Lei n. 13.288/2016, inclusive, com gráficos e elementos práticos, uma vez que o instituto é comum à sua atividade profissional.




    A partir de tais premissas e elementos jurídicos estruturantes do contrato de integral vertical e sua ligação com a cadeia agroindustrial, o Autor elabora um importante estudo de seus efeitos fiscais.




    Neste sentido, reforça de antemão a importância de um tratamento favorecido e diferenciado para a cadeia do agronegócio, não se tratando de privilégio, destacando ser referido setor da mais alta importância ao promover a produção de alimentos e garantir segurança alimentar, sem deixar de mencionar o fato de que a Constituição Federal de 1988, em seu art. 187, I, expressamente, preconiza o incentivo e fomento do setor por meio de instrumentos creditícios e fiscais. Tem-se, portanto, importante ponto de partida que reforça este tratamento favorecido e diferenciado, que traz reflexos ao contrato de integração vertical.




    Daí porque, passa desde implicações para o ITR – Imposto Territorial Rural - e questões voltadas ao ICMS – Imposto Sobre Circulação de Mercadorias -, passando pelo ISS – Imposto sobre Serviços -, bem como tributos federais notadamente contribuições previdenciárias, Funural, PIS/COFINS e o Imposto sobre a Renda – IR -, sem deixar ainda de mencionar a imunidade nas exportações.




    Trata-se de importante obra que preenche uma lacuna nos estudos da tributação no agronegócio, desvendando e trazendo as diretrizes fiscais voltadas para o contrato de integração vertical.




    Certamente, um livro a ser lido de forma detida, que muito contribui para os profissionais e estudiosos do Direito Tributário aplicado ao setor do agronegócio.




    Cumprimento o querido Amigo e Autor desta obra, desejando que continue com toda esta dedicação e paixão ao estudo da tributação do agronegócio, pois, certamente, muito contribuirá o seu desenvolvimento e aperfeiçoamento.




    Fábio Pallaretti Calcini




    Mestre e Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP. 




    Professor do IBET (especialização e Mestrado) e FGV DIREITO/SP




    Sócio Brasil Salomão e Matthes. Adv. Colunista do site CONJUR.


  




  

    I. INTRODUÇÃO




    A atividade no campo, tomada sob a sua imensa gama de variações (inclusive na conjunção com a indústria), envolve um universo desconhecido por parte daqueles que usufruem de seus frutos. É de se notar que aqueles que habitam as cidades, por assim dizer, pouco sabem a respeito da origem, muito menos do processo produtivo que envolve o alimento que lhes é oferecido nas gôndolas dos supermercados ou que abastecem as despensas de suas cozinhas.




    Há, de certo, uma tímida noção coletiva em relação a determinados produtos oriundos da atividade rural ou agroindustrial.




    Em relação a produtos da espécie vegetal, por exemplo, tem-se uma ideia de que, a tê-los “à mesa”, precedeu-se um processo de plantio, colheita, limpeza/preparo, distribuição e a derradeira comercialização.




    Já os produtos cárneos envolvem um grau de complexidade um pouco maior, mas, de todo modo, não fogem do espectro de uma cultura geral, de se conceber que, no caso da proteína de gado bovino, por exemplo, há um processo que envolve a reprodução, cria e manejo do animal, muito provavelmente em fazendas ou confinamentos, que, em dado momento, são destinados (vendidos) a estabelecimentos frigoríficos, que promovem o abate do animal e o processamento dos produtos dele resultantes.




    Há, no entanto, há um modelo produtivo que envolve produtos alimentícios que tradicionalmente compõem a “mesa do brasileiro”, mas que escapa do horizonte da nossa cultura geral. Trata-se do chamado contrato de integração vertical, desenvolvido na atividade rural (agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, pesca ou extrativismo vegetal).




    Sob esse modelo produtivo temos, por exemplo, a produção de dois dos principais produtos de origem animal consumidos no país: a carne de frango e a carne suína. A título de registro, sob esse modelo de integração vertical, a produção brasileira de frangos se tornou vice-líder no ranking mundial1, sendo líder no mercado de exportações. Nos Estados Unidos da América, por exemplo, estudo do ano de 2008 apontou que mais de 1/3 da produção agropecuária doméstica é desenvolvida sob esse modelo (MACDONALD, 2011).




    Ainda se desenvolvem sob esse modelo diversas outras culturas, como “atividades de agricultura, pecuária, silvicultura, aquicultura, pesca ou extrativismo vegetal”2.




    Naturalmente, não se sugere que, pela gama de produtos relevantes à alimentação do “dia-a-dia” produzidos sob esse modelo, tal figura jurídica haveria de ser objeto de amplo conhecimento social. O que se está a ponderar é que sequer há um mero lampejo – dentro do espectro cultural geral - acerca das particularidades que envolvem a produção de tais alimentos.




    Certo que, em 16 de maio de 2016, o legislador federal tornou contratualmente típica3 essa relação, que há muito vem sendo desenvolvida no seio da atividade agroindustrial. Trata-se, como mencionado, da relação de integração vertical, com origem na parceria rural, que une produtores rurais e industriais.




    Com efeito, cabe registrar neste introdutório que se está a tratar de uma figura jurídica que, essencialmente, se presta a unir, sob mútua assunção de direitos e obrigações, em condomínio de bens, os produtores rurais (chamados de “Integrados”) e a pessoa jurídica industrial (chamadas de “Integradores”).




    Sem embargo das disposições normativas vigentes, essa relação contratual, em síntese, visa unir diferentes setores do fluxo produtivo agroindustrial, sob o pretexto de que tal união, a partir da conjunção de esforços e das diferentes expertises de cada contratante, oferta melhor resultado produtivo.




    O fluxo produtivo desenvolvido sob essa união impõe aos contratantes um plexo de obrigações (de diferentes naturezas), que, ao cabo, revelam uma relação jurídica bastante excêntrica. Tal excentricidade faz com que a identificação do tratamento tributário condizente às condutas decorrentes do cumprimento de tais obrigações seja envolta a incertezas. Eis, dessa problemática, o objetivo do presente trabalho; a priori, percorrer aspectos ontológicos do contrato de integração vertical na atividade agroindustrial, visando encontrar a melhor definição de sua natureza jurídica.




    Para tanto, tem-se a necessidade de se percorrer, inicialmente, as teorias gerais dos contratos adotadas ao longo dos tempos, até encontrar aquela que melhor se adequa a essa figura excêntrica que envolve o contrato de integração vertical. Notar-se-á, inclusive, que em razão da sua relevância socioeconômica, o postulado da liberdade de contratação, que ampara a contemporânea teoria geral dos contratos, é mitigado, para sofrer maior limitação, primando por aspectos sociais, em detrimento de fins meramente econômicos.




    Prosseguindo, passa-se a avaliar a evolução das relações contratuais especificamente no ambiente agrário e o contexto social das relações no campo, a ponto de se chegar ao atual modelo verticalizado da atividade agroindustrial.




    Atingido esse momento histórico, passa-se a enfrentar aspectos evolutivos e jurídicos específicos à atividade agroindustrial e à produção integrada. Nesse momento, dedica-se espaço à avaliação dos aspectos jurídicos do contrato de integração vertical na atividade agroindustrial, cotejando os normativos que, ao longo do tempo, se prestaram a regular a sua aplicação até os dias atuais. Há inclusive tópico destinado a particularidades do contrato de integração vertical, que implicam efeitos jurídicos específicos no campo do direito tributário.




    Nessa primeira etapa do trabalho, que envolve aspectos históricos e jurídicos do contrato de integração vertical, espera-se que as considerações possam contribuir cientificamente para elucidação dos contornos dessa figura jurídica, como dito, pouco explorada.




    Tal aproximação ao objeto em análise tende a favorecer (ou até mesmo, amparar) as conclusões a serem estabelecidas em relação à segunda fase do trabalho, acerca das implicações tributárias dessa relação contratual.




    A rigor, a primeira fase é apenas o campo de investigação para que se possa chegar àquilo a que se atribui maior relevância à pesquisa, visto que, se estamos diante de uma figura jurídica pouco explorada e, até certo ponto, misteriosa no âmbito jurídico, é de se pressupor que suas implicações tributárias são, tais quais, envoltas a muitas incertezas.




    Assentadas as concepções necessárias, passar-se-á à segunda fase: reflexos tributários das práticas incorridas no âmbito de tal contrato de integração vertical, desenvolvido na atividade agroindustrial.




    Nessa segunda fase, após identificados os fatos que decorrem dessa relação contratual, buscaremos avaliar em que medida tais fatos correspondem (e se correspondem) às materialidades de que tratam os tributos atualmente praticados no âmbito do sistema tributário nacional vigente, ou mesmo daquelas que estão por vir sob novel sistema (Emenda Constitucional 132/23).




    No campo da tributação do patrimônio imobiliário, utilizado na produção integrada, não há grandes revelações em relação à tributação daquele que se estabelece em área rural. No entanto, há particularidades que podem atribuir ao imóvel agroindustrial localizado em área urbana o mesmo tratamento atribuído ao imóvel rural, de modo a sujeitar ambos ao “ITR” (e não ao “IPTU”).




    Já no campo da tributação do consumo (“ICMS” e “ISS”), existem aspectos que contribuem para conceber a não incidência tributária no fluxo dos bens e dos serviços aplicados pelas partes contratantes, por inexistir circulação de mercadoria (leia-se: ato mercantil) ou prestação de serviço. No âmbito do “PIS/COFINS” aborda-se os contornos gerais dessa tributação e o microssistema criado especificamente para bens utilizados na atividade agroindustrial.




    Há, ainda, capítulo dedicado aos efeitos jurídicos (mais especificamente, imunidade tributária) quando o resultado da operação integrada é destinado à exportação.




    Avalia-se, ainda, a regra de inexistência de implicações tributária de ordem previdenciária (contribuições previdenciárias patronais) no contrato de produção integrada, mas que não escapa da exceção da contribuição previdenciária específica ao ambiente rural (“FUNRURAL”).




    Dedica-se atenção à tributação sobre a renda, seja do produtor rural pessoa física ou jurídica, bem como do agroindustrial, sendo oportuno avaliar a adequação a cada um dos regimes disponíveis na legislação (“simples nacional”, lucro real ou lucro presumido), que se revela mais apropriado de acordo com as particularidades de cada produtor ou agroindustrial. Há, no entanto, uma especificidade normativa da legislação do imposto sobre a renda àquele atuante na atividade rural, que envolve a chamada dedução de despesas inerentes à chamada “depreciação acelerada”.




    Por fim, enfrentam-se as inúmeras variações possíveis da tributação do “IBS” e “CBS’, figuras trazidas pela novel reforma tributária constitucional (Emenda Constitucional 132/23), que embora se prestem a unificar diferentes tributos (“ICMS”, “ISS”, “PIS/COFINS” e “IPI”), contam com materialidade cuja elasticidade ultrapassou o campo de atuação dos tributos “substituídos”.




    Desse conjunto de abordagem, espera-se oferecer trabalho científico que possa contribuir ao estudioso do Direito, principalmente para melhor acomodação da produção integrada na atividade agroindustrial no campo do Direito Tributário.




    




    

      

        	1 ABPA. Associação Brasileira de Proteína Animal. Relatório Anual 2017. Disponível em:https://abpa-br.org/wp-content/uploads/2024/04/ABPA-Relatorio-Anual-2024_capa_frango.pdf]. Acesso em: 20/07/2024.





        	2 Artigo 2º, V, da Lei nº 13.288/2016.





        	3 Lei nº 13.288/16.



      


    


  




  

    II. ASPECTOS CONTRATUAIS QUE ENVOLVEM A INTEGRAÇÃO VERTICAL NA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL





    II.1 SUCINTAS CONSIDERAÇÕES ACERCA DAS TEORIAS GERAIS DOS CONTRATOS - EVOLUÇÃO HISTÓRICA




    Para abordarmos noções a respeito do Direito dos Contratos, resta-nos percorrer o Direito das Obrigações em especial.




    Trazendo uma visão que antecede a ideia de um objeto de Direito, BOBBIO (2007, p. 18) afirma que “o contrato é forma típica com que os indivíduos singulares regulam suas relações no Estado da Natureza, isto, é, no estado em que ainda não existe poder público”. 




    Ainda sob uma visão que concebe o contrato em ambiente que precede um sistema jurídico, temos as lições de TARTUCE (2019, p. 18), no seguinte sentido:




    “A doutrina é unânime em apontar que tão antigo como o próprio ser humano é o conceito de contrato, que nasceu a partir do momento em que as pessoas passaram a se relacionar e a viver em sociedade. A própria palavra sociedade traz a ideia de contrato.”




    Ainda em linhas gerais, BEVILÁQUA (1916, p. 245) estabelece que contrato é “o acordo de vontade de duas ou mais pessoas com a finalidade de adquirir, resguardar, modificar ou extinguir direito”.




    Tomando por premissa a lição acima, o contrato surge como meio de instrumentalizar a relação entre as pessoas, criando obrigações. Sob o viés de obrigação, GONÇALVEZ (2020, p. 287) aponta que o contrato é elemento mais comum e importante fonte de obrigações, devido à gama de variação e adaptação das relações sociais ao mundo jurídico.




    São inúmeros os elementos para qualificar uma relação contratual, seja ela bilateral ou plurilateral, sendo certo que se prestam, em última análise, a verter juridicamente a vontade das partes. Esse aspecto atinente à vontade das partes é cerne da relação contratual para TARTUCE (2019, p. 157), elementar para avaliar sua efetivação.




    Sem dúvida, as inferências acima são de ordem geral e se aplicam a qualquer espécie contratual. Mas é de se conceber que, ao longo da história, os contratos tiveram uma transição na ordem dos valores jurídicos, a nortear sob diferentes óticas a consecução das relações por eles formalizadas.




    Ao tratar desse aspecto histórico, PEREIRA (2014, p. 227) identifica três etapas mais delineadas, que, consequentemente, remetem às obrigações contratuais: etapa romana, etapa medieval e etapa moderna, porém, com a ressalva de que “não quer dizer que tenha havido três tipos de obrigação, nem que se tenha conservado uniforme e inalterado em cada um destes três momentos, senão que predominam, em cada um, ideias e influências que permitem distinguir o direito obrigacional peculiar a tal ou qual”.




    Dessa apreensão histórica, registra o Autor que a etapa romana foi marcada pelo chamado personalismo. O primeiro aspecto revelava uma força de vínculo (ob-ligatio) entre os envolvidos que, de tão intensa, sujeitava o devedor a implicações extremas, tal como a cassação da liberdade ou mesmo à integridade física. Tal cenário se mostrou marcante a ponto de, mesmo após a Lex Poetelia Parira (428 a.C.), que limitava a responsabilidade contratual ao patrimônio do devedor, não se ter esvaído essa nuance personalíssima.




    A etapa medieval, por sua vez, nas considerações do Autor, assistiu enorme influência do cristianismo. Da Igreja emanavam valores de espiritualidade e de ética, que pairavam sobre os institutos da época, modificando concepções então atribuídas pelos romanos. Essa espiritualidade conduzia a uma visão moral do indivíduo, em cuja subjetividade da conduta se revelava um período de luta contra o formalismo. A quebra do acordo contratual, à época, revelava não um reflexo jurídico, mas um atentado à verdade, uma fraude, uma mentira, enfim, um pecado.




    Por fim, como último recorte epistemológico, surge a etapa moderna, também concebida pelo Autor como contemporânea, mais conhecida como Teoria Contratual “Clássica”, revelou uma ruptura com a concepção então presente no mundo medieval, em razão de inúmeros aspectos, dentre eles, principalmente, o crescimento do acesso ao conhecimento, à educação e à instrução profissional.




    Desse quadro, em que a intelecção individual confronta premissas da coletividade, formadas pelas instituições medievais, despertou-se a valorização do humanismo. A Revolução Francesa é marco nessa etapa, em que se desconstituiu o “status” da coletividade de homens comuns, para passar a garantir a liberdade e igualdade (‘liberté’ e ‘egalité’), respeitadas as individualidades.




    Nesse cenário, passou a ser esse o referencial, em que a liberdade de contratação reflete um estado de garantia de vontades individuais. Cada indivíduo passou a ter o mesmo potencial de contratação.




    Essa etapa na cronologia ontológica dos contratos pode ser verificada nas lições de ROPPO (1988, p. 32):




    “a conclusão dos contratos, de qualquer contrato, devia ser uma operação absolutamente livre para os contraentes interessados: deviam ser estes, na sua soberania individual de juízo e de escolha, a decidir se estipular um certo contrato, a estabelecer se conclui-lo com esta ou aquela contraparte, a determinar com plena autonomia seu conteúdo, inserindo-lhe estas ou aquelas cláusulas, convencionando este ou aquele preço”




    NEGREIROS (2006, p. 26), ainda sob essa concepção de individualidade que se desenvolve no âmbito histórico, ora tomado por etapa moderna, registra que “O liberalismo econômico, também ele uma doutrina desenvolvida no século XVIII, inspira-se na valorização da vontade individual como elemento de garantia do equilíbrio econômico e da prosperidade”.




    Tal liberdade de contratação, sob essa onda do liberalismo econômico, encontra repouso nas lições do pragmatismo jurídico, uma vez que os modelos contratuais tradicionais não mais se inspiram em disposições de uma ordem abstrata, apriorística e de alto valor teórico. Note-se o quanto tal compreensão da Teoria Contratual se aproxima das lições de POSNER (2010, p. 24), que, sob a vertente do pragmatismo jurídico, encontra no homem a capacidade de adaptação à dinâmica do meio ambiente em que habita:




    “Depois da ascensão do comércio, o outro grande revés na tradição filosófica ortodoxa foi provocado por Darwin. Se, como sua teoria sugeria, o homem tinha se desenvolvido a partir de alguma criatura semelhante ao macaco por um processo de seleção natural que buscava uma adaptação melhorada ao meio ambiente desafiador do homem primitivo, presumia-se que a inteligência humana estava adaptada para lidar com o meio ambiente mais do que para alcançar insights metafísicos que poderiam não ter qualquer valor adaptativo no meio ambiente ancestral.”




    Sob essas lições, nesse ambiente socioeconômico, as inferências advindas do humanismo, às quais se somaram liberalismo e pragmatismo, tem-se a teoria que ejeta uma ampla liberalidade de contratação, tendo como objeto central do contrato o quanto almejado pelas partes contratantes.




    Em suma, o que se denota desse percurso histórico é que o contrato, sob a derradeira Teoria Geral clássica, é instrumento que, nessa concepção teórica, encontra no humanismo um marco estruturante, que prima pela liberdade de contratação e pelos propósitos individuais ou particulares dos contratantes. 




    II.2 AS RELAÇÕES CONTRATUAIS SOB AS ATIVIDADES AGRÁRIAS E O SURGIMENTO DA ATIVIDADE AGROINDUSTRIAL 




    Ao tratarmos de contratos agrários, é de se ponderar a existência de um ramo do direito que se dedica exclusivamente a tal matéria, tal como leciona HIRONAKA (1985, p. 70), ao registrar os estudos sobre a correlação entre a produção rural, a natureza e a propriedade, elementos que, em plexo, dão origem ao conteúdo do Direito Agrário.




    Sob essa dimensão constituída pelo Direito Agrário, é de se supor uma ampla gama de contratos que derivam da atividade agrária, variedade que muito se deve ao fato de que dessa atividade “gênero” se desdobram inúmeras outras atividades “espécies”, que, ao longo do tempo, evoluem e novamente se desdobram em novas subespécies de atividades, dando margem a novas vertentes contratuais.




    Diferentemente das apreensões feitas anteriormente, em que a Teoria Geral “Clássica” (contemporânea) vislumbra um enorme grau de liberalidade de contratação, os contratos agrários caminham sob uma concepção distinta, uma vez que se prestam a regular relações vitais à subsistência da coletividade, na medida em que, fundamentalmente, versam sobre produtos primários, em grande parte destinados à alimentação humana.




    Nesse passo, o cerne do contrato agrário não está vinculado estritamente aos propósitos das partes, mas aos desígnios inerentes à atividade agrária.




    A título de exemplo, citamos a ideia de função social da propriedade agrária, que surge como standard à contratação que a tenha por objeto, colocando em segundo plano o potencial econômico da contratação, em detrimento de valores coletivos.




    Outrossim, ainda sob o inexorável viés de propósitos coletivos do contrato agrário, surgem as lições de RIZZARDO (2018, p. 5), no sentido de que “mesmo que economicamente produtivo o imóvel, longe está a destinação para a dignificação do ser humano”.




    São inúmeros outros standards coletivos que norteiam o contrato agrário, tal como o aspecto ambiental, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ):




    “Se o proprietário ou possuidor sujeita-se à função social e à função ecológica da propriedade, despropositado alegar perda indevida daquilo que, no regime constitucional e legal vigente, nunca deteve, isto é, a possibilidade de utilização completa, absoluta, ao estilo da terra arrasada, da coisa e de suas virtudes naturais. Ao revés, quem assim proceder estará se apoderando ilicitamente (uso nocivo ou anormal da propriedade) de atributos públicos do patrimônio privado (serviços e processos ecológicos essenciais), que são “bem de uso comum do povo”, nos termos do art. 225, caput, da Constituição de 1988”. (BRASIL, Recurso Especial 1109778 SC, 2011)




    Justamente por tais premissas, ao olhar para os contratos agrários sob esse viés, ARRUDA ALVIM (1994, p. 217) leciona que os contratos agrários “são as modalidades contratuais às quais se aplicam de modo mais atenuado ao princípio da autonomia da vontade”. Das lições do festejado jurista, tem-se claro o descolamento dessa espécie contratual dos valores que norteiam a contemporânea Teoria Geral dos Contratos.




    Nesse sentido ainda registra PINTO FERREIRA (1994, p. 220), ao concluir que os contratos agrários não desdobram simplesmente do acordo de vontades (propósitos dos contratantes), pois se submetem a normas que primam pelo interesse coletivo.




    Eis, portanto, um aspecto bastante próprio dos contratos agrários, de ter como âmago a consecução de propósitos coletivos.




    Interessante que essa, digamos, atenuante ao primado da autonomia da vontade, que se observa sobre os contrários agrários, surge muito alinhada à lição de REALE (1986, p. 32) sobre uma visão contemporânea acerca de elemento fundante da Teoria dos Contratos, ao registrar que “o princípio da função social do contrato é mero corolário dos imperativos constitucionais relativos à função social da propriedade e à justiça que deve presidir à ordem econômica”. Nesse sentido, também NALIN (2008, p. 33), para o qual “os princípios constitucionais modificaram a moldura jurídica do contrato, incluindo, neste plano, o status jurídico dos contratantes – a relativização das obrigações, a despatrimonialização e a função social do contrato.”
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